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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1. OBJETIVO: 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS, 

OBJETIVANDO ATENDER AO PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS (CASTRAPET) DO MUNICÍPIO DE 

MORRO GRANDE/SC, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.038/2022. 

 

 
2. FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1. Inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
 

3.1. A justificativa para a contratação está presente no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

 

4.1. Para a contratação dos serviços pretendidos, foi escolhido o fornecedor: CASTRAÇÕES DANIEL LTDA. 

4.2. CNPJ/MF Nº: 60.283.913/0001-94 

4.3. A escolha da referida instituição não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos 

requisitos previstos no II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 que assim prevê: 

 
“para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”  

 
4.4. Portanto, vislumbra-se justificada a contratação em questão através de Dispensa de Licitação, nos moldes do artigo inciso 

II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021., sendo que o valor atualizado e de 65.492,11. 

 
4.5. Lembrando que o fornecedor CASTRAÇÕES DANIEL LTDA, forneceu e fornece serviço médico veterinário no qual essa 

afirmação está devidamente comprovada através dos Atestados de Capacidade Técnica acostados neste termo. 

 
 
5. VALOR PRETENDIDO PARA A CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. O valor pretendido para a contratação do objeto, entre demais informações é: 
 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO ITEM  
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1.  102 Un. 

Procedimento Cirúrgico de castração de cães e gatos, machos e 

fêmeas, incluso medicamentos pré e pós operatório, anestésicos, 

demais materiais e uma diária. 

195,50 19.941,00 

VALOR TOTAL GERAL: 19.941,00 
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6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
 

2.1. Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CASTRAÇÃO DE ANIMAIS, OBJETIVANDO ATENDER AO PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS 

CASTRAPET) DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE/SC, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.038/2022., foi realizado 

processo de cotação de preços junto a três empresas do ramo específico: 

 

2.1.1. CLÍNICA VETERINÁRIA SOS GUARDIÕES URBANOS; 

2.1.2. ROTA SERVIÇOS VETERINÁRIOS; 

2.1.3. CASTRAÇÕES DANIEL LTDA. 

 

2.2. Após a análise comparativa das propostas recebidas, verificou-se que a empresa CASTRAÇÕES DANIEL LTDA. 

apresentou o menor preço, atendendo de forma integral às especificações técnicas exigidas no pedido de cotação. 

 

2.3. A escolha do referido fornecedor encontra-se, portanto, devidamente justificada, uma vez que sua proposta representa a 

opção mais vantajosa economicamente, garantindo a economicidade dos recursos públicos, bem como observando os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública. 

 

2.4. Assim, a contratação da empresa CASTRAÇÕES DANIEL LTDA, para o fornecimento de serviço de castração e 

microchipagem de cães e gatos, mostra-se a alternativa mais adequada e vantajosa ao interesse público. 

 

7. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1. O pagamento pelos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, através de crédito em conta ou boleto bancário, 

em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do produto.  

 
7.2. Somente serão pagos os produtos devidamente entregues e aceitos pela Contratante. 
 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 

8.1. A documentação de habilitação da entidade foi analisada pela Comissão Permanente de Licitação, e conforme ‘Termo 

de Análise de Documentação de Habilitação’, todos estão regulares. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de dotação do orçamento do exercício financeiro vigente e 

terão sua indicação no momento da realização do empenho. 

Cód. Máscara Fonte de Recurso Descrição 

40 04.004.18.541.0003.2.018.3.3.90 1.500.7000.0500 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE 

 

10. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 
10.1. Integram o presente Termo de Dispensa, os seguintes documentos: 
 

10.1.1. Pesquisa de Preço; 

10.1.2. Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

10.1.3. Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

10.1.4. Parecer Contábil; 

10.1.5. Termo de Referência (TR); 
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10.1.6. Ato de Designação Agente de Contratação; 

10.1.7. Termo de Analise de Documentação; 

 

11. SOLICITAÇÃO: 
 
11.1. No uso das atribuições da minha função, venho através deste, solicitar a abertura de processo administrativo para 

contratação através de dispensa de licitação com base nas razões expostos acima. 

 
11.2. Sugere-se a contratação da empresa CASTRACOES DANIEL LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº: 60.283.913/0001-94, 

mediante processo de dispensa de licitação, com base no inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

 
Morro Grande/SC, 5 de fevereiro de 2026 
 

 
 
 
 
 

Amanda Rosa Crepaldi 
Diretora de Meio Ambiente 
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